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&AZETA UNIVERSAL.
DIAS DA SEMANA.

Üi Segnnda. S. Majros Evangelista A. doa Js.d©
Ce «l<* m. e do t. tes. da Thez. P. Chanccl-
laria de t.

26 Terça. S. Pedro da Raies B. A. Relação de
manha.

27 Quarta. S. Terluliano B. ses. da Thczouraria
Publica.

2S Quinta. S. Vital M. Rebeaõ do J. do C.
dc m. e de t.

30 -Sexta. S. Pedro M sessão da Tliciouraria
P. anil. do J. dc O. de t.

30 © Sabhndo. S. Catharina Sena V. Rol. dc
t. c nod. doV. Cerni de t. em Olinda. L.

C. ns 10 hora46 m, da tarde.

S>UbscreTO-ie para esta folha a 640 reis. por
me» , pagos adiantados , na Praça 4a Indcpenden-
cia loja do Enquadernador de Litros 1). 26;
na rua do Cabuga loja do SenhorB andeira Ju-
nior ; «rm Olinda rua do Bomíim , caia do Des-
tribuidor do Diário dc Pernambuco, e ncsia
Tipografia; Nesloa lugares se recebem Annun-
cios , Correspondências , e outros quaesquer Ar-
li-os vindo assignado», e as Correspondências
Reconhecidas.

Per*. Tèn. De M. M. V. & Comp. B. D. 20

No» e*'0 mordaci distrin _i carmin ^uemfjnam.

Ovid. Tias.. C. \i. 563.

Naõ pretendemos •íTendcr a pessoa |lg"»« co»
nossa Gazeta.

Tbaducau mas

PERNAMBUCO.

ADMINISTRAÇÃO' PROVINCIAL.

Expediente do dia 26 de Abril.

omcios

J_l___xni. e Rm.S r. -- A Câmara Muni-
«ipa. da Villa de Simbres no Õfíiciõ in-
clüso representa qne a Frègnézia a
mais de um anno se acha sem Parodio,
c qne existe nesta Capital b que foi
collocado para a mencionada Fregue-
z\i\ desde o anno passado. Eu peço
a V. Ex. a sua attenção sobre este obje-
cto , que se sirva de ordenar que tal
paròeho va preencher as funções no
seu Ministério.

Deos Guarde a V. Ex Rm. Palácio do
Governo dé Pernambuco 26 de Abril de
4836. -- E\ra. e Rm. Sr. D. João da pu-
riticaçãoMarqmt Perdigão, Bisro desta
Dioceze. — Er; ncisco do paula Cavai-
cante de Albuquerque.

— Illm. Snr. — Respondendo o seu
Offieio firmado hontem 26 do corrente,
tenho de fazer sciente a V. S. que Re-
conheço o Snr g. a. Breuder a Brári-
dis como Encarregado do Consulado
de S. m. o Rei dos Paizes Baixos nesta
praça , durante a Viagem de WS. a
Europa, e em quanto se obtém a de-
vida confirmação.

neos Guarde a V. S. Palácio do Ge-
%érno de Pernambuco 26 do Abril de
4836. -- Francisco de Paula Cavalean-
te de Albuquerque — Illm. Snrs. Con-
sul dc S. m. o Rei dos raizes Baixos.

-- rara dar a Assembléa Legislativa
Provincial os esalarecimenlos , que
ella requesita acerca da população do
Termo de Garanbuns , cumpre que
essa Câmara enforine qual he hoje es-
sa população com destinção do nume-
ro «Jo Frcguezes da Parochia de Gara-
nhiis , e de Agons Bellas , c daquella
porção da mesma Fregueziá de Gara-
j.htiii« , que passou para o Bonito.

dcüs Guarde a Vosias mercês

Palácio do Governo de Pernambuco 26
de Abril dc 1836. — Francisco dc
Paula Cavalcante de Albuquerque—
i5Vs presidente © Vereadores da Cama-
ra Municipal "de oaranhuns.

- Como V. 5. estivesse por muito
tempo em carnnhuns , e na qualidade
de Vigário da Freguesia deve ter
exactas |informações do numero dos
seus rreguezes , e Assembléa Legisla-
tiva provincial exije agora esclareci-
mentos a este respeito , eu me deri-
jo a V. S. para dar os que tiver , fa-
fndo separadamente menção do nn-
mero de rreguezes da parochia de ca-
ranbuns » e deJ Agoíls Bellas , e da-
quella porção da mesma Fregueziá de
Garanhucs, que passou para o Bonito.

Deos ouarde a V. S. Palácio do go-
verno de Pernambuco 26 de Abril de
480*6. — Francisco de paula Cavalcante
de Albuquerque. -- Snr. Chantre João
da Silva da Fonseca.

-- Insto pelas contas dessa Admi-
nistração dos Hospitaes de Caridade
exigidas por 

'este Governo.
Deos ouarde a Vmc palácio do Go-

verno de Pernambuco 26 de Abril de
1836. — Francisco de Paula Cavalcante
de Albuquerque. -'• íSWb. Presiden-
te c Membros da Commisüo dos nos-
pitaes de Caridade. .t

Pela Sctirrtnria da Presidência /oras
dados Passaportes no dia 26 do

corrente aos seguintes Navios.

BlArcaPort. --Bella Pernambucana-
para o porto,

patacho Americano -- Ainétbyst — pari»
iSalem.

RIO DE JANEIRO.

Continuação do n. 67.

JL\| Enbnma questão h
do que esta , dc sçr dclucidada com

e mais dií?na ,

todo o esmero pelo grande interesse,
qne ella inspira , c por uma infinidade
de circunstancias que a acompanbão ,,
tanto pelo que diz respeito a Augusta
pessoa , dc quem se trata , quanto pe-
Ia conveniência da medula , que pro-
pomos , como única capaz de impedir
immediatamenté a dissolução do Im-

perio , que começa aluir-se pelos seu a
fundamentos.

JVnVé um rival, que se apresenta

para combater no Campo das Eleições
o Candidato de outro partido , não hé
uma ídràngexra , que , coberto de
mazelas, opõe nulidade, a anlidade, am-
bicão aanibição, intrigar e cabala» a ou-
tros maneijos da mesma espécie; não o
do caso,'que se espera uma eleição
incerta, que sempre traz com sigo a
maldição do partido vencido*, não , a
princeza Imperial , revestida de todo
o prestigio do seu nascimento , e das
belas graças que ornâo seu precoz ta-
lento , como uni Anjo dc salvação nos
oferece o Ires de paz e a Arca da alian-
ça. Brasileiros! ! qual será1 o malva-
do que ouse recusar o ramo de Olivci-
ra , que a Innocencia nes brinda com
a candura da pomba imaculada ? quem
hoje negara' a Filha o tributo de gra-
tidâo , que recuzamos ao Paé ? Si nós

pudéssemos julgar do Brasil pelo que
vemos e ouvimos nesta Capital; si os
Tòto* dc toda esta provincia podem
servir de peso para uma medida poli-
tica; si a opinião das Pro rincias de
Pernambuco e Bahia pode decidir do
critério publico*; então podemos as-
segurar , sem ser desmentidos , que
nunca em tempo algum, existio uma
medida tão reclamada pelo interesse
geral e pela conveniência publica ,
como a da dispensa da idade da Prin-
cesa para encarregar-se da Regência ,
duranta a menortdade de seu Irmão o
»Çnr. D. Pedro 2. c , na conformidade
do artigo 126 da Constituição , cuja
letra repetimos, e he como segue. « _Yo
« o Imperador por causa fisica ou mo-,
n ral , evidentemente reconhecida pe-
» Ia pluralidade de cada uma das Ca-
« maras da Asgena b!ea , se impoisibi*
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« litar para governar , cm seu lugar
•< governara', como Regente, o PlUN-
« CIPE IMPERIAL , se for maior de
« 48 annos.* 

Que a Princesa Tmpirial he a cha-
inada a Regência do Império , duian-
te a incnorirlade de seu Augusto Irmão,
seria de notória evidencia , si Ella
completasse hoje os seus 18 annos ;
p orem apenas completa 14 , 6 a dife-
rença dos aunos parece distruir a for-
ca do citado artigo , por que não sa-
tisfaz a condição da idade requerida.
Como. pois subsanar esta falta ou pre*
^encher esta candição por um uieio le-
gal , que , longe de debilitar ; dô ma-
is força c vigor :,\ medida reclamada
pela opinião publica? Eis ahi a | prin-
cipal questão , que vamos a dilueidar ,
dividindo-a em varies, quesitus pela
seguinte maneira*.

1. ° Pode a Assembléa Geral dis-
pensar a idade da. prineeza Imperial s
e declarai-a \raior aos seus 14 annos v
será'esta atribuição, conforme o espi-
rito do; artigo 178?

2 ° Será1 esta esta medida recla-
ma d a pelos interesses do momentw ,
ç pela opinião, geral do. povo Bra suei-
ro..'?¦

3. ° Será' igualmente conforme ao
Direito.publico universal , e ao nosso
particular , e a pratica e exemplo de
todas as Nações civilisadas ?

4. ° Qual he a maioria , que com
znumente se exige ua Europa para que
os SügGessores da Coroa possao reger
por si os, Estados; e quantos os exem-
pjog cia dispensação da idade para go-*vernareni em tempos calamitosos ?

». ° No estado de crise , em que
nos achamos , qoe outro meio pode-
jjff|ó achar os. Representantes do povo
para corregir uma falta tão grave, co-
Mio a que cometerão , inaugurando
Regente do Império , contra todas as
egras do Direito Constitucional vi-

gente , um homem que a maioria das
Trovincias rechassa com indignação ?

Eis ahi as cinco proposições , que
nos propomos analisar com todo o cri-
terio , e-bom senso de que formos ca-
pases , sirviudomos para isso da his-
toria , dessa grande mestra do mundo,
cíe todos os publicistas de mais nota,
e do Direito publico universal, que
he o complexo de todas as Leis , que
tem por objecto a conservação da So«
ciedade civil , considerada como pes-
soa moral , e se difine : Complexo le-
gum , seu norma , sedundum qnam in
Civili Societata drgent"& actiones suas
eirca puhlicum statum diri%ere debent.
Inimigos de vagas declamações , nun-
ca estabeleceremos uma proposição
sem ser fundada ffin um facto preesis-
tente , ou em um axioma de direito ,
ou em um c muitos exemplos sacados
da historia , para que os nossos inU
nii^os , que são todos os Demagogas
do Brasil , não nos possão arguir de
falso , nem replicar cm matéria tão

delicada. O Impcvio esla perdido,
um so meio podo salval-o , c este

meio consiste cm fortitirar o 1 hrjmo

com nma barreira inuxpugnavel c

cercai o de todos os esplendores da

Magestado. • ~ 0
Dissemos cin o nosso numero a.

que a Demagogia tínha obtido três tri-

nufos assinalados sobre a Realeza , o

no Brasil ninguém ousara' contestar-
nos ; tal he a evidencia dos faetos ,
ça força dos nossos raciocinas. O

primeiro destes triunfes ( a abdicação
do Snr. />. redro J.0)era irremedia-
vel, ainda vivendo o 1. ° Imperador,

por que era um aeto que não admite
retratação , todavia , se elle vivesse ,
nem o Rio Grande , nem o para' ter iao
sido os.teatros da mais feroz anarquia.
0 2. c foi também outro acto Irtmsee-
dente , que adquirio toda a inalignida-
de do seu oculto veneno depois da mor-
te do Snr. d. redro ; a« reformas des-
truirão os princípios vitacs da Monar-

quia com a debilidade dò poder Exc-
cutivo , e reanimavão o espirito demo-
crítico , quasi extincío no Brasil , ex-
citando os zelos de partidos , e snge-
rindo mesquinhas ambições locaes ; a
unidade do império acabou as* mãos
dos Demagogos , e a Realeza se eelip-

tão ignóbeis , e tão afihntes , quo1 ió

por si' fdeaUowrariao o mais preelaro
merecimento.

Abaixa intriga , com qne se fazia
crer ão cx-Uegente Limae ao Ministe-
rio que o homem ni\o aceitara a Ro-

gemia 
' o que dico a \urora pouco

tempo antes , asseverando que o seu
lleroe desiueuteria em breve a ambi-
cão ,que solho supuuna : uma muito
anterior protestaç5u de desinteresso
feita cm um dos Justiceiros : a vos
baiva que se fazia grassar entro os no-

pntados e Senadores . tanto em publi-
00 pomo emprivado, nas Câmaras . nas
reuniões de família , alô mesmo nos
bailes : o constante anhr lo pela apii-
ração das lista-*» eleitoraes em meio dos
Sobressaltos . que afligiio a essa ma-
lilha pelas nulidedes , de que estavoio
recheiadas , persuadindo a uns e a ou-
tros , que o koTMm. iúo aceitava; tu-
do nos faz conceber , que existia um
plano anticipalo , quê se prelcndeo
ocultar para poder lograr-se o golpe ila
elevação no mando , com tão pouco
merecimento , quanto era abnixeza dos
meios emoregados para obtel-o. Os
adeptos fingiào uma gloria imarcest-i-
vel para o seu lleroe, resignado as
importantes foneções de Regente; i les

„>„ para sempre. Kste» dou* golpes «' colncavão acima .los Cim-maioa r- «los
• «. l/ r.>.„:l,... . ,.......«¦. I..i.,w<phi'1 mii in •»

bastarião para decedir da nossa sorte ,
e para despertar os interesses da maio-
ria , si o patriotismo fosse entre nós
moeda corrente ; porem r pragados dr
moeda falea , temos mais este flagcl.lo
em circulação ; e foi mister que apa-
reeesse o Padre Feijo1 a cabeça do go-
verno para alarmar-nos e tocar a re-
bate. Es8c terceiro triunfo, da dema.-
gogia sobre a Realeza foi então o sinal
certo da total dissolução do nosso vin-
colo social , e da próxima ruína do
Thro.no e do Altar.

Quem tiver lido o Justiceiro se
lembrara' de que esse homem , qne
agora.aparenta a mais cordial venera-
ção pelo Thro.no ( pretemlia qne em
uma monarquia não deveria existir no-
breza } nem gerarquias , nem o sequi-
todos Reis ,.nem as etiquetas e ce-
romonias de estilo regio, e até pregue-
jaia contra a Guarda de Areheiros ;
ultimamente vqueria uma Monarquia
ACHICílELADA , como muito bem
diceja o 7 de Abril ; esse homem co-
nhecido desde 482.2 pelas suas idéas
exageradas, sobre a Monarquia , pelo
seo espirito ferrenho e ambicioso ,
pela suas tentativas demagógicas,, e
pela franca declaração de seus princi
pios em uma representação , que diri-
gio ao Snr. d. Pedro \. ° , foi o Can-
didato da Aurora , cujo Redactor con-
fessou , que era Republicano por in-
clinaçào , hábitos , e principios ; foi O
Candidato da facção , que prederte
republicanisar o Rio Grande do Sul;
foi o Candidato de todos os que até hb-
je aão havidos como Republicanos , e

Camilo» ; quanta hipocrisia , quanta
infâmia ocultava um tão abomn.vel
manejo 1 ! para que declarar nui sas
eleições , disião , quando « Can didato
não aceita a Regência? rara q e re-
tardar a apuração , quando pode abre-
viar-se o tempo , mandando proceder-
se a nova eleição pela rep.uBaçyo do
Eleito ? para q' negar lhe a glo ia de
tão nobre desprendimento , de tanto
oivismo ? Eis ahi a rasões cm que so
fuudavãoos da Basílica par» apressar
rem a apuração , e para assegurarem
a sua validade , queeru o que mais os
afligia.

as almas grandes não se negão a
um acto , que promete uma aeeão. no-
bre e generosa : e como a resignaefto
do Padre rojo' lhe tiasia mais honra
que proveito, ninguém se negou a
sancionar um mal , que nlw devia tir
efeito , por um bem ainda que indivw
dual ; porem o abuso da confiança , e
a pronta retraetação de tantos pro*
textos , assim como enebeo de admirar
ção a todos os iludidos, acabou de
exacerbar todo o ódio , que »a hipocri^
sia de semelhante homem ja tinha exci-
tado na maior parte de seus Colegas.
Sim , o Padae reijo' foi inaugurada
pela mais vil perfídia , queJie_pos8Í?ei

%

imaginar-se , contra todas as leis do
decoro.e da dignidade de ura homem,

que ia ocupar o mai* eminente posto
da Nação ; ei* abi o ultimo triunfo d»
Demagogia sobre a Realeza, Neste ca*
so , quando ninguém ignora , que s*
Eleição do Snr. Feijo1 foi e he nulla .

r tl.lifJ1<11.„wo .„. ,,,,  quando todos tem lUo e meditado a»
ultimamente chegouaíipodcr por meios I fortes razões , com quo temos cutuba-

«•
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tido a origem do 'sou, ef unero poden
quando ho publico e notório o descre-
dito , eom quo tem caldo , pela sua
completa nullidade> pela sua crasa
ignorância . pela ausenoia\le toda a
forca moral , "pela incapacidade dos
seus agentes , pelo abandono d^ todos
os homens de |bèm , pelo isolamento
em qne st; acha no centro do ,«»ou meg-
mo poder , sem ancãa , sem furna,, sem
respeito nem attenção de nenhuma
espécie; quando o Brasil começa a
«despedaçar se , quando ns primai pio*?
desse homem , comerão a germinar
e a pjroànzir renovos A.e nemijrogia
•quando a Reabra combatida peja by-
tira dèniocratica parece...Rmyiitt^r en-
tre o abtrido da guerra eitil c os bra-
dos da anarquia , 

"deitaremos nós .
Brasileiros, perecer a Monar-piia , e
com ella anossa vida , a n.p'*ftp fortuna,
e mais que tudo a noss* honra ? Não ,
¦dizemos todos unanimemente, não , o
repilimos mil vezes ; não , não e não.

(Continuar se-ha.)

( De Raia d» Júpiter, )

conuKsroxniíNCiA.

Snr. Editor.

j£% Penas li em o TUirio n. ° 78 hu-
correspondência do Snr..Padre Miguel
do Sacramento Lopes, qne não pude
assentar o animo por a snfreguidão de

rebater, como podesscv as estravagan-
cias, e devaneios, do que, se ella a-

cha inç.ada ; c de mim confesso que
me catizou pasmo, e maravilha o ver

tle quegeito despeija o Snr. Padre ca-

ma a sua negra cólera ábbre ef»a por-
•ção de jovens, que ge tem dedicado ao

estudo da sciencia Jurídica, ja opi-

nando, como meios de reforma, que
ae torne sobre o modo embaraçoso cs-

.«a carreira »«g que asnirarem segnib-a,

Ja finalmenle querendo mie geregtrin-

ja o estudo da* lei&nog filhou d? pessoas
abastadas, dpstinctfts, * qualificadas
poln »ua linhagem ; mais, porque se
elle não julgue eternisado por a sna
originalidade, ha me de permittir
qne arrisque algumas reflexões a cer-
ca dos »eus atvitres. rorro-me a to-
mar- part* na questão , que fneeta o
Snr. Pad™ Gama cumo autor de hum
eommuuicajTo inaerto em o DJariò n.
40 sobra as reforma» , que melhor
convenhaõ aos nossos Cursos Juridi-
r0a p n interpor o meu juízo a tal
resnoito , por me go baver propogto
ã diseortinar ao Snr. Padre Gama que
cerebrina, que he a opinião por elle se-

gui da não so de empecer. e difficultar
a formatura em Jurisprudência , ex-
igindo-se nvnltada somma para as ma-
triculas, senão a d.» monopólio des-
sa sSciencia concedida exeluiiva e da-
ciosamente a os ricos, e aos de boa ra-

ra ; certo, que a segunda idéia he fi-
lha legitima da primeira ; bem «o-
herente vai com sigo mesmo o Snr.
Padre.

Vamos an caso : diz o Snr, Padre
Gama -- Torne-se dispendioso a edu-
cação tios Bacharéis Formados, que
so cursarão ás Aulus Jurídicas os fi-
llios de pessoa» abastadas, e que tive-
rem vocação para essa espécie de es-
tudos ; e so deste modo poder-se-ba
consbffoir. que entrem no sacerdócio

(' a 
'

da Justiça pessoas distinetas , e qoa-j
Ii6cada8 pela sua linhagem e riçue-
za. cqnr' não haja excesso de Lcgista*
como desgraçad.nmcnte ja vai apare-
cendo vnlve nos, mal este, que (uni-
pre a todo custo prevenir, pois que
esta classe de pessoas he perigosiasima
«mi tempos críticos. -- Se a prosperida*
de de hum paiz anda sempre a par de
sua illu.ttração , parcee-me qne esta go
nãq deve coartar sob pena de contar
com o atraio do mesmo paiz ; e se

Estado alem disso não »o deve favo-
recer o adiantamento das luzes, si
não contribuir pnra se cilas propaga-
rem, c anlanar as dificuldades, que as
não deixaô cm toda liberdade, julgo

•que obrigar os estudantes de Direito a
pagar enormes quantias por as suas
Matricula*, fora n meio próprio para
tirar as instrucçoes dessa Sciencia do
alcance de hum grandíssimo numero
de pessoas , que alias poderião con-
correr» com seus talentos, e estudos
paro o bem da .sua pátria : e qual
a razão da exclusão dos pobres ? aca-
so não *oõ propriepade sua as faonl-
dadeg do seu espirito, não ag podem
applicar a estudos desta ou daquella
naturcísa , segundo melhor lhes con-
v^icr, a escluzão não será hum meio
injusto de obiftar o uzo e exercício da
sua propriedade? alem da injustiça
do facto fora''isso aiuda dezejar um
bem menos provável a custa de hum
mal rial, ou pelo menos mais prova-
vel : com effeito impedir-se*ia que
na classe enterdicta pele Snr, Padre
cama pudessem aparecer pessoas ing*»
trnidas, em n-ireito, e;ate sábios Júris-
consulto*, o que se devera mais raso-
avelmente esperar, poigqne* também
he a maig numerosa , «an pasgo que
na outra clagse por limitada que he
seria mais isso raro, alem de q' os ricos

por via de regra , eomo ja tem hum
meio de figurar na sociedade, não os
aguilhôa muito o estimulo de sobre sa-
hir, o qne se não dà no pobre, em

quem opera mnh es&e motivo unido
a consideração de appareeer pelo meio,
que escolheo, e a impossibidade , ou
degeonveniencia em procurar outro.
Quer o Snr. Padre cama ge instruaõ os

ftlhog dog pobreg na Mecânica , ha
Ichimisa ardienda as artes , na Agro-
nomia. na Marinb.1:. no Comercio, &c,
mais na Jurisprudência , nunca isso
he so para o* ricos. oncordo qne
se de outra* direccão ao espirito da

mocidade, cxciíando-n a consagrar-
se a cultura de outras «ciências , e a
procurar outro* empregos ¦— não fios-
so porem convir qvio se faça da ji.-
risprudencia o patrimônio dos ricos ;
dexe-sc o passo franco aos quo se a-
eharem aptos para seguir essa car-
rcira.

JWuito se receia à'Sf\f. Padre Gama
da multiplicidade de Legistas, porquo
essa classe de ncssoa3 he perigozissima
em tempos críticos. Teme que os Bi-
chareis tendo algum prestigio pejo
sen pergaminho possas propalar dou-
Irinds eroneas, e imbair ?? povo com
idéias ariscadas ; d<«vo porem de con-
fpssàr»qne não a hi que temer do seu
excessivo numero ; porque , se de/.f
vinte, trinta, ou mais levados d'am-
bicão do mando se «balançarem a pre-
gar falços principio*, ha\erat3 sempre
outros tanto9 que os espanquem , co
erro, q' ouvrr ganho prncelitss desupa-
recerá a vista da verdade : alem disso
fora mister provar , que hum Bacharel
rico so por isso tenha cerraslo o coração
no desejo dea maiores couzas, « que o
víntbor da idéia não poderá' fazei-1 sai-
vo se se esquecer da natuvesa huma-
na. Finalmente se o prestigio que
infunde o pergaminho conferido ao

pobre he mão sufficienle para se te-
mer a sua influencia , muito mais o
fora para ser temida essa mesma in-
floencia, unida a da riquesa ; e certo
que ag pessoas, que reunissem esses
dons titules mais facilmente ícriaõ

partido , e adjutorio para levar ao
cabo os .suas pertenções : nã i far-sc-
ia guerra entre os pobres ; mais ha-
ve Ia-ia entre os ricos, que devera
de traser maiores males, e por
esse princípio deverão de ser os ricos
excluídos do estudo de Direito.

« So destf modo, diz ainda o 5nr.
Padre Gama, poder-se-ba conseguir
quo entrem 110 sacerdócio àn Jn*-
tica pessoas distinetas, e qualificadfis
pela sua linhagem , c ríquesns. Não
ignoro, que a privação o o sofrimen-
to sao og tristes resultados da falta de

proporção entre a dignidade do indi-
viduo , e os meioa de a gustenlar, que
as precigfies e ag honras, marcliaõ a

paggo igual, e que o necessário rela*
tivo deve variar com as condições,

porque alias a dignidade da o motivo
de obrar mal, e o poder fornece m
meios; mas tambera estou certo, que
a riqueia5não dà probidade, inteiresa e
honradez ; c se estas qnalidades Ia»
necessárias aos cÇacr Tale»tes da Iustiça
cabem aos Magistaados ricos . tem a-
domado também a muitíssimos po-
bres : seria alem disso estabelecer
huma policia preventiva pois que nes-
te caso fora o indivíduo punido com
a privação de hum direito por hum
crime, que não he (quando mui-
to) ge não provável na intenção do
Snr. Padre Gama.

limfiin se os pobres se aão deveiw
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formar em Direito , porque a* suas
cartas os habilitaõ a -Judicatura, e se le-
mo que prevariquem nella, por essa
luCÂina razão a todos dessa classe de-
vem do ser vedados quaesquer cm-
pregos pnblicqs , pois não somente o
Magistrado pode prevaricar, a esse mal
está igualmente augeito todo o forne-
cimento de outro qualquer poder po-
litíco: e fora então couza muito para
ver o plantar-se no Brazil a Aristo-
cracia das riquezas. E diz o Snr.
Jadre Gama que nem daqui levantem
os seus desafeiçoados a poeira de que
advoga, e fanea a Aristocracia ! ! e a
«elcberzima idéia de linhagem ? 0 que
qner diser linhagem no BrasiJ ? em
que se faz cila necessária ao Sacerdo-
cio da |Justiça ? fera também algum
preservativo da corrupção dos Magis»
irados ? quem sabe se o Snr. padre
Gama não discobrio a panacea paratodos os males,que tem sofrido a nossa
administração da Justiça, querendo
que sejão despenceiros delia somente
pessoas distinetas , e qualificadas pe-Ia aua linhagem ? quanto a mim a pa-lavra linhagem representa huma idéia
sem objecto. Talvez o Snr. Padre
Gama esteja esquecido do Art. 479 §
14 da Lei fundamental do Império,
on então hade convir comigo quemui acintementcappresentou essaidea
a fim de immortalisar-sc. Basta Snr.
Editor, tenho sido mais prolixo, e in-
fadonho, do que pretendia , espero
queVra. por sua bondando publica-rà em o sen Teriodíco estas Mal tra-
çaclás linhas, que são filhas do erige-
nuo entender de

Hum Acadêmico.

Carcundas Logrados Os Camarotes só
se vende nara esta noite junto com a
de iJ de -Maio toda a pessoa que qui-
zer renrezenínr de Soldado aprezen
tando*se de calça branca e gravata ga-
nhaiá 3.0 , e sem rstequizito IfiO yo
rem eomnarpcendo calçados , o Dire-
ctor do Therjtro dará 'fardamento, e
armamento. Principiará as 8 horas.

W*'Â nfí

TIIEATRO. |

ffa 29. O Juiz de ForadpLpi-
Jiit unido aos mais Cidadãos amantes
«ia cauza Constituicinal , naõ podendo

Ja suportai; vexacopus e tiranias do Go-
.verno da uzurpa. ã^ , lanyaò mao das
anuas e Proc! a inação a Rainha D Ma*
Jia 2. ° ea Caita : o que Cabido do D.
.Abade de 8. Bento , e Prior dos Do-
iv.micos , Cunvoçaò" as Corporaçoens
Keliçiozas ,e unidos aos mais-fanáticos
e encamiçAdos abs*dutistas marcharão
uo eneonlro dos Liberaes Cantando o
Seu - - Hei Chegou , - •- porem no fer
vor do áeo Entuziasnvõ Realista , sao
Hnrprehendidps pelo Juiz de Fora e
tropa Cpustituivional e se Vçíin obriga
dos a saltar huma Ponta para poderem
escapar ceia vida o Ft-licio , o D A
baile , e o Veríssimo da Policia , tri-
ú rifando a Cauza da Rainha e t>a Car
ta t de/empenhando se esta espoziçHo
.;:uanl:ã neste Theatró , igualmente se
_x«c«tarkò dois Daetos , _ a Parca =_U-

ÍI
ANilUNCIO.

tf. ? numero da Ponte da boa»
vista, saio hoje ao toque d'alvorada,
e desde esta hora quo espera pelos
seus fregueses, afim de lhes dar um ar
de sua graça, ja que tanta afeição lhe
mostraõ ter. Os lugares do sen apov
sento continuão a ser na loja do en-
cadernador, praça da Independência ;
na Typografiin Fidedigna, rua das fIo-
res; eeuiOünda, rua do Bom fim c.
do destribuidor do Diário.

O
AVIZOS PARTICULARES. •

Snr. José Correia Cabral Pimen-
tel queira ter a bondade de procurar
a João iVepomoceno de A/ello, Im-
pressor da Tip. Fidedigna a fim de
concluir o negocio, que à incetndo.

it7" -Precisa-se de hum ctfnto , e
dusentos mil reis a prêmio de dous
por sento ao mez, por tempo de 6 me-
zes a nm anno, com hipoteca em nu-
ma famosa propriedade dp casa de so-
brado na Cidade de Olinda, em uma
das prineinaes ruas , cuja proprieda
de esta livre e deoemharacada , de
qualquer empecilio , como se mos-
trará : anuncie por esta folha para ser
procurar.

0_7* Quem tiver os hynos MÍguelista,
en. Maria 2. ü em mtizio. Militar le-
ve-o ao Theatro que se fará todo o a-
juste, sendo para servir na noite de 29
do corrpnte.

(17* Pcrcisa-se de uma preta, forra
ou cativa, para servir em uma casa,
que snik-í cozinhar, lavar, e engomar:
nesta Typngrafia.

• COMPRAS.

llneoents botijas de genebra vazi-
lha i annuncie.

VENDAS-

HJ ma casa térrea sita na rua Glo-
ria, xaõ próprio» N. 29 : falle cnm Jo-
aquim Correia da Costa na mesma rua
d. 28.

37" Arte da Gramática Latina , e1 Novo Methodo da mesma por Perei-

ra : Selecta Latina ; Horacio , Virgílio
Salustio , Fedro , Cornclio , Arte Por-
tica traduzida o commentada por J.
J. Costa c Sá : Aventuras de Telcmn-
quo , Bicrronis Orationcs , Diccinario
da Fábula , Mago um Lcxicom , Lati-
num , Diccionario Inglez Portugnez ,
Burlamnqui-Clcmensdu Droit Naturcl,
Boulay-Paty-Conrs du Droit Corutitu-
tinel , Barboza Remissioncs Doctorum.
Jeremie Bentham-Deoutologic , ou' 
Science de Ia Moralc f Code de Napo-
léon , Les cinq Codes , Charles Lucas
Systeme Penal , Collorção de Leis do
1750 a 1833 , DomuzSnplicationis S-
tvli a joanne Martins a Costa , Dupim
Manuel de Etuolians em Droit , Eck-
hardi»nermenentioa Jures , Fritot-Sci-
ence du Publiciste , Felice-Droit do
Ia Nature , Gmeneri-Direito Ecelc6Í-
astieo , Gonvea Pinto-Manual de Ap-
pellanonns de Aggrnvos , Kliiber-Dro-
des Gens , nelly De Cambiste UnivciC
sei , Page-Soiencc du Droit ,Mas bir-
an-delésnrit des Institucions Politi-
quês , Marten-Droit des Gens , Prele-
cçoens de Direito Pátrio , Peuiz.Pra-
tica Formularia , Peculi'» de Autos,
Rioírger-Tnstitutiones jurisprudência
Eeclosiastiefe , David Ricardo, Econo-
mie Politique . Torombcrt-Droit Poli-
tiqne , Valin i-Ordcnnnce de Ia Marine,
Vatcl . Droile des Gens . Vallcry-Ktu-
des Morale-Ponelle. Alem das obras
menceionadas rcima , vende-se mais
algumas ria Loja de Manoel Cardoxo
Aires , na Rua da Cadeia do Recife
n. 15.

c

ivoTicr.vs

marítimas.

ENTRAUO NO OIà27.

XmRaeati ; 22 dias ; Sumaca nelmi-
rá-i m. Jozc joaquim ./flves, algodão,
e couros, nono Thomaz de Aquiuo
•Pinto Bandeira, Tòn Cl, Pass. 6.

Porto ; 2S dias ; Brigue P. Impera-
dor, M. Manoel Pinto de Araújo, vari-
os gêneros, Ton. 344, Cous. Manoel
Joaquim Ramos e Silva. Pass 10.

RioGraiiíledo Norte; 14 dias ; Es-
cima Conceição , M. joze joaquiin nu-
arte Pereira, vários gêneros. Ton.
63, cons. Luizjoze Coelho poss. 3.

sahidos no mesmo oia.

.^/-Mem ; Pataxo Amer. , .//matbyit,
m. Rièhârdo Hill, vários gêneros.

Hamburgo •, Brigue Escuna liam-
burguez Fortuna, ÀI P. Pcterson, gc-
neros do paiz, Pass. 1.

Lisboa : Barca P, Felicidade cap,
josc Miguel Ribeiro, vários gênero?^
pass. 5, c 2 escravos.

•'
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